
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 79/2022

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 116
de 2022, de iniciativa dos Vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben
Hur  de  Oliveira,  Pedro  Ferreira  de  Lima,  Eduardo  Castilhos,  Fábio
Almeida Pavoni, Irineu Cantador e Ricardo Teixeira que “Dispõe sobre
a  implantação  do  Programa  Fundo  Rotativo  para  Unidades
Educacionais da Secretaria Municipal da Educação, visando efetuar o
repasse de recursos financeiros aos Estabelecimentos de Ensino da
Rede Municipal.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 116 de 2022, dos

Vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira de Lima,

Eduardo Castilhos, Fábio Almeida Pavoni, Irineu Cantador e Ricardo Teixeira que dispõe

sobre  a  implantação  do  Programa  Fundo  Rotativo  para  Unidades  Educacionais  da

Secretaria Municipal da Educação, visando efetuar o repasse de recursos financeiros aos

Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal.

Justifica, o Senhor Vereador  que - “Com a diminuição da burocracia, o gestor de

cada Unidade Educacional poderá dar preferência aos micro e pequenos empresários do

bairro apoiando o desenvolvimento de sua região. Isso faz com que o dinheiro circule

dentro do próprio  bairro  e ajude a estabelecer  um comércio  mais justo,  criando mais

empregos e melhorando a distribuição de renda na região.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:
Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 28/06/2022 as 15:14:26.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=123156&c=JW851R.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=123156&c=JW851R


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Art. 52° Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos

ensina, conforme a seguir, 

Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo, 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 

Portanto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 116/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 
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É o parecer.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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